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especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2022, bem
como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

r^ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS j
â

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 009.070222/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 002/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/03/2022

ABERTURA: 14:00 HORAS

Dados da Empresa: Razão Social: M C Ribeiro - ME

Inscrição Estadual:
12.153.464-2

CNPJ; 02.099.824/0001-96

Endereço: AV DOMINGOS SERTÃO, N^
283, BAIRRO SAOJOSE

PASTOS BONS/MA, CEP: 65.870-00

Inscrição Municipal:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 02/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022 -SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NSDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Tel./Fax: (99)3555-1043, 3555-

1049
EMAIL: mcribeirome(a)yohoo.com.br

009.070222/2022. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março do ano de 2022, na

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, reuniram-se na sala da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a senhora: Vera
Lucia Ferreira Costa Mota, Secretária Municipal de Saúde, responsável pelos
Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde e senhora: Claudiana
Câmara Guimarães Costa, Secretária Municipal de Educação, responsável pelos
Registros de Preços da Secretaria Municipal de Educação, denominado:
ÓRGÃOS GERENCIADORES da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne
02/2022 e o Senhor: Marquete Coelho Ribeiro portadora do CPF: 293.771.963-
53, RG N9 045685392012-3 SSP/MA, representante da empesa: M C RIBEIRO-
ME inscrita no CPNJ sob o N® 02.099.824/0001-96, respectivamente, com base

Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelos
Decreto Municipal n» 006/2021, de 04 de janeiro de 2021, em face das
propostas vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico n* 002/2022- SRP,
cuja ata e demais atos foi homologado pela autoridade administrativa,
RESOLVE REGISTRAR os preços dos produtos propostos pela empresa, nas
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

na

obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura
contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre
outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação
formal.

II. Os serviços será deverão ser prestados diretamente nas Secretarias
Municipais ou em lugares destinados por cada Secretaria, localizados na sede
do Município de PASTOS BONS/MA, conforme solicitações, acompanhada das
respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e
conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 03
(três) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.
IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade
da documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão
ELETRÔNICO n® 002/2022.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a
partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos
participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de

conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens
das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a prestação de serviços
de manutenção e reparação de veiculos para atender as necessidades das
Secretarias Municipais, recurso: PNATE, conforme quantidades e
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada
sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais
durante a vigência da mesma.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus

empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de
qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.
VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com
base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de
responsabilidade solidária ou subsidiária portal pagamento.
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos

materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

ITEM QTDMARCAS UNIDDESCRICAO V. UNIT V. TOTAL

SERVIÇO DE LANTERNAGEM, FUNILARIA E
PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES-
COTA PRINCIPAL

R$ 155,00 RS 124.000,00800PRÓPRIA hora1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM - COTA
PRINCIPAL

R$ 116.000,00R$ 145,00800PRÓPRIA hora2

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
TRATORES AGRÍCOLAS - COTA PRINCIPAL

R$ 104.400.00R$ 145,00hora 720PRÓPRIA3

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
COTA PRINCIPAL

R$ 160,00 R$ 128.000,00hora 800PRÓPRIA4

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -

COTA PRINCIPAL

R$ 174.000,00R$ 145,001200PRÓPRIA hora5

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES (VEICULO) - COTA PRINCIPAL

R$ 50.400,00R$ 90,00560PRÓPRIA UNID6

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES (RODA) - COTA PRINCIPAL

RS 112.000,00R$ 70,00UNID 1600PRÓPRIA7

SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCULO) - COTA
PRINCIPAL

R$ 40,00 R$ 32.000,00PRÓPRIA UNID 8008

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES -
COTA PRINCIPAL

R$ 2,90 R$ 46.400,0016000PRÓPRIA Km9

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS
PESADOS-COTA PRINCIPAL

R$ 5,85 R$93.600,0016000PRÓPRIA Km10
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R$ 980.800,00VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAL

V. UNIT V. TOTALUNID QTDMARCASITEM DESCRlCAO

SERVIÇO DE LANTERNAGEM, FUNILARIA E
PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES-
COTA RESERVADA

R$31.000,00R$ 155,00hora 200PRÓPRIA11

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM - COTA
RESERVADA

R$ 29.000,00R$ 145,00200PRÓPRIA hora12

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
TRATORES AGRÍCOLAS - COTA RESERVADA

R$ 26.100,00RS 145,00hora 180PRÓPRIA13

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -

COTA RESERVADA

R$ 160,00 R$ 32.000,00hora 200PRÓPRIA14

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
COTA RESERVADA

R$ 43.500,00R$ 145,00300PRÓPRIA hora15

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES (VEICULO) - COTA
RESERVADA

R$ 12.600,00R$ 90,00UNID 140PRÓPRIA16

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES (RODA) - COTA RESERVADA

R$ 28.000,00R$ 70,00400PRÓPRIA UNID17

SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES (VEÍCULO) - COTA
RESERVADA

R$ 8.000,00R$ 40,00200UNIDPRÓPRIA18

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS LEVES -
COTA RESERVADA

R$ 11.600,00R$ 2,904000KmPRÓPRIA19

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS
PESADOS - COTA RESERVADA

R$ 23.400,00R$5,854000PRÓPRIA Km20

R$ 245.200,00
VALOR TOTAL DA COTA RESERVADA

R$ 1.226.000,00
VALOR TOTAL GLOBAL

participado do certame, mediante prévia consulta  e autorização do Município
e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenhaser
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Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado,  a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PASTOS BONS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e
sua adequação ao praticado no mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso
assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;
Parágrafo Terceiro; Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão ELETRÔNICO, confirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes
do pedido de fornecimento dos materiais;
111. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre
que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O Registro de Preços dos fornecedores
registrados será cancelado quando:
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste editai, sem
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se
tornar superior ao praticados no mercado;
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por
escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato
superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis
durante a validade desta Ata;

Parágrafo Único; Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei
8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.
DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata ou do
contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

III - Advertência.

Parágrafo único; As contratações adicionais previstas nesta cláusula não
poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras;
I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA,
SECRETARIAS MUNICIPAIS, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;
II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
III. Acompanhar e fiscalizara perfeita execução do presente Registro de Preços,
através do setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de
extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de
divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a
vigência da presente ata;
DA CONTRATAÇÃO
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital

do Pregão ELETRÔNICO nS 002/2022 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e
quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e
quantidade de todas as Secretarias participantes.
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será
formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do
Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à
CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis,
após o recebimento definitivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito

bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A Ata de Registro de Preços poderá sofrer
alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos
fornecedores registrados.
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Parágrafo Único; A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência
exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do
Pregão ELETRÔNICO 002/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas
CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital
sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; O presente registro decorre de adjudicação às
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e

especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão
ELETRÔNICO nfi 002/2022 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do

MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito
Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS

BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos
da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de

PASTOS BONS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução
desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01
(uma) vias de igual teor e forma.
PASTOS BONS - MA, 25 de Março de 2022. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PASTOS BONS - MA. Vera Lucia Ferreira Costa Mota - Secretária Municipal

De Saúde. ÓRGÃO GERENCIADOR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS - MA. Claudiana
Câmara Guimarães Costa - Secretária Municipal De Educação. ÓRGÃO
GERENCIADOR

M C RIBEIRO - ME. CNPJ N8 02.099.824/0001-96. Rep: Marquete Coelho
Ribeiro, CPF: 293.771.963-53, RG n® 045685392012-3 SSP/MA.
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos
produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no

caso de ínexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
VI - Declaração de inídoneídade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura

Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada
nos seguintes casos, independentemente da aplicação de muitas:
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
II. Execução insatisfatória ou inexecuçâo da entrega do material, desde que a
sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no
desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos
bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará
caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que,
além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá
0 MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima
Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou
cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções
previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, lli e IV, facultada o
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos

pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo
este insuficiente, caberá a CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de
confirmação da sanção;
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima
definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia
e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má
fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO,
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras
penalidades anteriormente descritas.

rr
EDITAL

Â

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NS. 001/2022, DE 29 DE MARÇO DE 2022. “Dispõe
sobre a convocação por ordem judicial de candidato classificado do Concurso
Público, Edital ns. 001/2018, realizado pelo Poder Executivo do Município de
Pastos Bons (MA), e dá outras providências." O SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais: CONSIDERANDO a Sentença Judicial nos autos
do Processo n.s 0800893-74.2020.8.10.0107; RESOLVE; Art. 12. Convocar o

candidato, relacionado no ANEXO I deste Edital, classificado nas vagas do
Concurso Público-Editai ns. 001/2018, realizado por esta Prefeitura Municipal
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Municipal vigente. Art.3S. Somente será investido no cargo o candidato que for
julgado apto física e mentalmente para o exercício do mesmo. Art. 4*. Não será
investido em cargo público o candidato que acumular cargo público,
ressalvados os casos previstos na Constituição ou caso a carga horária estiver

dentro do permitido legaimente. Art. 5S. Não será contratado o candidato
habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para
fins de nomeação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na data
de convocação para apresentação de documentação. Art. 6fi. Este Edital entra
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos
Bons, Estado do Maranhão, aos vinte e nove dias do mês de março de 2022.
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma

e homologado através do Edital de Homologação e Resultado Final ns.
001/2019, datado de 17 de junho de 2019, para comparecerem ao

Departamento de Recursos Humanos - DRH desta Prefeitura, localizada na
Avenida Domingos Sertão, nS. 1.000, Bairro São José, Pastos Bons (MA), CEP:

65.870-000, para entrega dos exames médicos e documentos enumerados no
ANEXO II e ANEXO III do supramencionado EDITAL, no horário das 08:00 ás
12:00hs. Parágrafo Único: O candidato citado no caput deste artigo terá o prazo
de 30 (trinta) dias a partir do dia 30 de março de 2022 para apresentar toda a
documentação constante dos ANEXOS II e 111. Art. 2®. Perderá o direito
decorrente do Certame, não cabendo recurso, ao candidato que: não
comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; não aceitar as
condições estabelecidas para o exercício do cargo, pelo município de Pastos
Bons (MA); recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar
posse ou entrar em exercício nos prazos estabelecidos pela Legislação

Anexo I

CANDIDATO CONVOCADOS POR ORDEM JUDICIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nõ. 001/2022.
Código/Cargo: 108-ENFERMEIRO

Resultado FinalN» de

Inscrição
Ordem de classificação Nome

CLASSIFICADO860NATASHA KYT OLIVEIRA LIMA06

Pastos Bons (MA) 29 de março de 2022, Enoque Ferreira Mota Neto, Prefeito Municipal de Pastos Bons Ma.

Anexo II

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N®. 001/2022.
Relação dos exames a serem apresentado pelo candidato convocado.

DESCRIÇÃO DOS EXAMESOrdem

HEM06RAMA COMPLETO01

COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES02

TRIGLICERÍDEOS03

GLICEMIA04

UREIA05

CREATININA06

TIPO SANGUÍNEO-ABO07

FATOR RH08

URINA TIPO 1 COM SEDIMENTO09

PROTOPARASITOLÓGICO DE FEZES10

ELETROCARDIOGRAMA11

RADIOGRAFIA DO TÓRAX-PA COM LAUDO ( EXCETO PARA GESTANTES)12

COLPOCITOLÓGICO (PAPANICOLAU)13

MAMOGRAFIA (CANDIDATADAS COM IDADE ACIMA DE 40 ANOS)14
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ULTASSONOGRAFIA MAMÁRIA (CANDIDATAS COM IDADE ABAIXO DOS 40 ANOS)

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA FINS DE SAÚDE MENTAL, todos os candidatos, podendo ser emitido por psiquiatra e/ou
psicólogo devidamente registrado nos seus respectivos conselhos de classe,

15

16

OBSERVAÇÃO:

Todos os exames devem ser apresentados em original, devidamente assinados e carimbados pelo técnico responsável pela sua emissão. Pastos Bons (MA) 29
de março de 2022. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO .Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma.

Anexo III

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N8. 001/2022.

Relação dos documentos a serem apresentado pelo candidato convocado.
DESCRIÇÃO DOS DOCUMENTOSOrdem

Documento de identificação (RG. CNH, OU CARTEIRA DE REGISTRO PROFISSIONAL).01

CPF- Cadastro de Pessoas Físicas02

PIS ou PASEP.03

Certidão de Nascimento e/ou Casamento, de acordo com o estado civil.

Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado comprovante de matricula e declaração de frequência
escolar.

04

05

Comprovante de Residência atualizado.06

Reservista (candidatos do sexo MASCULINO)

02 (duas) fotos 3x4 iguais e recentes.

C.T.P.S - Carteira de Trabalho.

Declaração de Bens e Renda - Preferencialmente apresentar a declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRFP do último
exercício.

Diploma ou Certificado, devidamente registrado no órgão responsável, de conclusão do grau de escolaridade exigido para o
cargo, com Habilitação, caso seja pré-requisito.

Registro no Órgão de Classe.

Declaração de nunca ter sofrido penalidades no exercício da função pública (Declaração
fornecida pelo órgão em que o candidato trabalha atualmente).

Declaração de acumulação ou não de cargos, empregos e funções com horário especificado, conforme o caso.

07

08

09

10

11

12

13

14

Titulo de Eleitor e comprovante de quitação.15

Certidão de Antecedentes Criminais - AÇÕES PENAIS de e 2? GRAUS, podendo ser
emitida on-line, no site do Tribunal de Justiça onde o candidato residiu nos últimos 10 (dez) anos.

16

Certidão de Antecedentes Criminais - AÇÕES CÍVEIS de le e 2e GRAUS, podendo ser emitida on-line, no site do Tribunal de
Justiça onde o candidato residiu nos últimos 10 (dez)

anos.

17
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Certidão de antecedentes criminais - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA de le e 2® GRAUS, podendo ser emitida on-line, no site
do Tribunal de Justiça onde o candidato residiu nos últimos 10 (dez) anos.

18

Certidão Negativa da Justiça Federal - TRFl - CÍVEL E CRIMINAL, podendo ser emitida on- line.19

Certidão de distribuição de feitos criminais, obtida no Fórum de Justiça da cidade de domicilio
do candidato.

20

OBSERVAÇÃO: Toda documentação deve ser apresentada em copia devidamente autenticada em cartório, salvo aquelas que poderão ter sua autenticidade
verificada na internet. Pastos Bons (MA) 29 de março de 2022. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma

PI

PrefeitoEnoque Ferreira Mota NetoESTADO DO MARANHAO
Ài

DIÁRIO OFICIAL r
Gabinete do Prefeito

k J

Av. Domingos Sertão, 1000, São José
CEP: 65.870-000 - Pastos Bons - MA

Site: www.pastOSbon5.ma.gOV.br

Francisco Nunes da Silva Neto

instituído pela Lei Municipal 421/2021 de 22 de Março de 2021

Assinado de forma digital por FRANCISCO NUNES DA
SILVA NETO:Oim722369

DN: c=BR. o^lCP-BiasIL ou=AC CERTIFICA MINAS vS,
ou=27842417000158.ou=PresenciaL ou=Ceftlflcado
PF Al, ín=FRANCISCO NUNES OA SILVA

NETO<ni947223d9

Dados: 2022.03.29 19:01 34 4300'

FRANCISCO NUNES

DA SILVA

NETO:01194722369


